
 

 

Ata da reunião 16ª Reunião, realizada pela Comissão 1 
Eleitoral Nacional – CEN e contando com os 2 
coordenadores das Comissões Eleitorais Regionais – 3 
CERs, realizada em 15 de dezembro de 2025. 4 

 5 
 6 
Às 09h do dia 15 de dezembro de 2025, reuniu-se, de forma híbrida, com participação presencial nas 7 
dependências da sede do Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT, a Comissão Eleitoral 8 
Nacional – CEN, juntamente com os Coordenadores das Comissões Eleitorais Regionais – CERs, com a 9 
finalidade de promover alinhamento técnico, institucional e operacional acerca do processo eleitoral do 10 
Sistema CFT/CRTs, referente ao mandato 2026/2030.Participaram da reunião os membros titulares da 11 
Comissão Eleitoral Nacional: Ariovaldo Aparecido da Câmara, Coordenador; João Marcos de Carvalho 12 
Pedra, Coordenador-Adjunto; e Marcus Vinicius Bernardes Gusmão, Membro Titular. Estiveram 13 
igualmente presentes, prestando apoio técnico aos trabalhos, Gilmar Luiz Pastorio, Assessor Especial da 14 
Diretoria do CFT; Maria Genilda Bernardino da Silva, Coordenadora Técnico-Normativa da GETEC/CFT; 15 
e Roberto Villardo Silva, Técnico Industrial da GETEC/CFT. Participaram ainda os Coordenadores das 16 
Comissões Eleitorais Regionais – CERs, a seguir discriminados: Fabrício Ferreira Costa - CRT-01; 17 
Claudia Ferreira F. N. da Cruz – CRT-02; Ronaldo Cavalcanti de Albuquerque – CRT-03; Adrenil da 18 
Fonseca Negrão – CRT-05; Olímpio Antônio Batalha de Andrade – CRT-06; Vanessa Brasil da Silva – 19 
CRT-ES; Rafael Cerqueira Maia – CRT-RN; Jacques Westphalen Naschenweng – CRT-SC; Juan Sterfan 20 
Pereira Campos – CRT-BA; Natália Monair Guiraldelli – CRT MG; Álvaro Sérgio Gouvêa Quintão -CRT-21 
RJ; Maria Luiza Garcia Pereira – CRT-RS; José Delfino de Castro Rosa – CRT-SP. A pauta da reunião 22 
compreendeu os seguintes itens: (1) abertura institucional e apresentação dos membros; 23 
(2) estrutura do processo eleitoral nacional;(3) calendário eleitoral geral do Sistema CFT/CRTs; (4) 24 
recomendações gerais às CERs;(5) encerramento e encaminhamentos às CERs; (6) leitura e aprovação 25 
da ata anterior; e (7) deliberação acerca do Termo de Compromisso dos auxiliares que atuarão no dia 26 
das eleições. No Item 1, procedeu-se à abertura institucional dos trabalhos pelo Coordenador da CEN, 27 
seguida da apresentação dos membros da Comissão Eleitoral Nacional, da equipe de apoio técnico do 28 
CFT e dos Coordenadores das Comissões Eleitorais Regionais participantes. No Item 2, a CEN 29 
apresentou a estrutura do processo eleitoral nacional, destacando as competências da Comissão Eleitoral 30 
Nacional e das Comissões Eleitorais Regionais, os fluxos decisórios, as instâncias recursais e a 31 
necessidade de estrita observância ao Regulamento Eleitoral aprovado pela Resolução CFT nº 277/2025. 32 
No Item 3, foi apresentado e detalhado o Calendário Eleitoral Geral do Sistema CFT/CRTs, com ênfase 33 
nos marcos temporais relevantes, prazos legais, responsabilidades das CERs e pontos de atenção para 34 
adequada condução do processo eleitoral em âmbito regional. No Item 4, foram expostas as 35 
recomendações gerais às CERs, abrangendo diretrizes de padronização de procedimentos, comunicação 36 
institucional, neutralidade e impessoalidade, organização documental, controle de prazos e correta 37 
utilização dos sistemas informatizados de apoio ao processo eleitoral. No Item 5, a CEN consolidou os 38 
encaminhamentos às CERs, reforçando a necessidade de alinhamento permanente com a Comissão 39 
Eleitoral Nacional, a observância das deliberações expedidas e a adoção das orientações técnicas 40 
apresentadas ao longo da reunião, bem como a importância do evento que ocorrerá dias 20 e 21 de 41 
janeiro de 2026, oportunidade em que se realizará capacitação e ajustes finos quanto aos procedimentos 42 
no âmbito das Comissões Eleitorais. Neste momento da reunião, os Coordenadores das CERs se 43 
retiraram, considerando o encerramento dos temas a eles afetos. No Item 6, procedeu-se à leitura da ata 44 
da reunião anterior, a qual foi aprovada, sem ressalvas, pelos membros da CEN. No Item 7, deliberou-se, 45 
em ementa, pela obrigatoriedade de assinatura de Termo de Compromisso pelos auxiliares que atuarão 46 
no dia das eleições, com vistas a assegurar a moralidade, a neutralidade, a impessoalidade e a lisura do 47 



 

 

processo eleitoral, nos termos das normas vigentes e das deliberações da CEN. Nada mais havendo a 48 
tratar, os trabalhos foram encerrados às 11h20min, lavrando-se a presente ata, que será assinada pelos 49 
membros da Comissão Eleitoral Nacional. 50 
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